
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO SUPERIOR

ENUNCIADO nº 06
Os Procuradores Regionais da República, promovidos, e 

que se encontravam em exercício em Procuradorias da República, deverão 
ser  designados,  por  ato  do  Procurador-Geral  da  República,  para 
exercerem suas funções nas Procuradorias Regionais da República das 
correspondentes regiões judiciárias federais.
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